
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CARDOSO

Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019
										                   

www.cardoso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Cardoso garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.cardoso.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Cardoso
CNPJ 46.599.825/0001-75
Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870
Telefone: (17) 3466-3900
Site: www.cardoso.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

Câmara Municipal de Cardoso
CNPJ 49.677.933/0001-07
Rua Ângelo Moretin, 753
Telefone: (17) 3453-1088 | (17) 3453-2211
Site: www.camaracardoso.sp.gov.br

 

Sábado, 09 de outubro de 2021 Página 1 de 2Ano III | Edição nº 511

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO DE CARDOSO	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2



Município de Cardoso – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CARDOSO

Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019
										                   

www.cardoso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

Sábado, 09 de outubro de 2021 Página 2 de 2Ano III | Edição nº 511

PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.749, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021. 
(DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA 
NOMENCLATURA DA SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS). 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES APROVA E EU JAIR CESAR NATTES, 
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

Artigo 1º - A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, constante na Lei Complementar nº 162, de 
19 de janeiro de 2017 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Cardoso), passa 
a ter a seguinte nomenclatura: SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Cardoso, 08 de outubro de 2021. 

Jair César Nattes

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra. 

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças 
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